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PAE n"202512314117

Ç0NTR 4TO 13/2025

CoNrnerlltrn
Estado do Pará | SECRETARIA DE ESTADO DAS MU-
LHERES
CNPJ n' 50.008. 13 1/0001 -93.

CoNrRlr¡,no
GRUPO ALBUQUERQUE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
ALI.
MENTOS LTDA

CNPJ n" 41. 175.056/0001-64

Os¡rro
Contratação de empresa para fornecimento de lâmpadas e itens

semelhantes, para atender a necessidade da Secretaria de Estado

das Mulheres - SEMU.

ENrnnc¡.

O objeto deve ser entregue no endereço da contratante,

Av. Governador José Malcher, 2803 - A, São Braz,

Belém-PA, das 8:00 hs às 17:00 hs.
Loca

RASUMO
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R$ 27.468,76 (vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e oito

reais e setenta e seis centavos).

Rm¡ustn

indice (x) IPCA INPC INCC IGPM

Período Acada 12 meses, a contar de 15105/2025.

P¡.caivroNro

Forma Ordem bancária.

30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fis-rrøzo 
cal ou fatura atestadapelo fiscal do contrato.

süYx,*H$ *ü
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Frscar,rzaçÂ,o

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Admi-
nistração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7" da Lei 14.133121, ou pelos respectivos

substitutos.

VrcÊNcra

Prazo 12 meses.

Início 0910712025

Fim 08/0712026
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CLAUSULAS CONTRATTI AIS

Cl.Åusul¿. I
Partes

Este contrato tem como PARTES:

CoNrn¡r¡,oo

Cr,Áusur,¡,2

Estnn,o oorp*n.Á,, por intemrédio da SECRETARIA DE ES-
TAD,O DAS NÍULIIERES - SDN[,[.T, com sede em Belém-Pará,

na Av. Govemador José Malcher, 2803-4, Bairro Nazaré CEP:

66.090-100, BelémÆA, inscrita no CNPJ n" 50.008.131/0001-93,

dorav¿nte denominada CONTRATANTE, devidar'nente repr.esen-

tada por sua Secretária, CLEIDE MARIA AMORIM DE
OLIVEIRA MARTINS, brasileira, casada, CPF no 104.295.492-

53, residente e domiciliada nesta cidade.

GRUPO ALBUQUERQUE SERVrçOS E COMÉnCIO nB
ALI-MENTOS LTDA,localizada na Quadra K, No 185, Bairro
Mangueirão, Belém - PA, fones: (091) 99171-4896, CEP: 66.640-
745, inscrita no CNPJ sob o no 41.175.05610001-64 endereço ele-

trônico grupoalbuquer- que7Sl@gmail.com , doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por ATAI-
DE ALBUQUERQUE DA SILVA NETO, Responsável legal,
inscrito no RG n" 17923 MTE PA e CPF n'02I.146.762-69.

Fundamento legal

O presente contrato é oriundo da Cotação Eletrônica n" 007/2025, constante no PAE

n'202512314117 regido pela Lei Federal n" 14.133121 e Decreto Estadual n'2.787122.

Cr,Áusur,¡ 3
Objeto

3.1. Contratação de empresa para fornecimento de lâmpadas e itens semelhantes, para

atender a necessidade da Secretaria de Estado das Mulheres - SEMU.
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3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do

licitante vencedor e aos anexos desses documentos.

3.3 Os objetos serão entregues de acordo com a emissão de ordem de serviço, conforme

indicado no Termo de Referência.

3.4 Os objetos contratados são os seguintes itens descritos abaixo:

€ÕygRn¡ ûg
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1
Lâmpada Led Bulbo9W
6500K

1 18622

9
Und 200 R$ 7,75 RS 1.513,33

2

Lâmpada 18W T8 Led
Tube 1800

6000KBranco
(1,20m).

LM
Frio

212472-

6
Und 1.000 R$ 10,86 R$10.860,00

J

Lâmpada 9w 100-200V

50/60H2 Branco Frio
6500k (60 cm

207839-

2
Und 200 R$ 10,25 R$2.049,33

4

Painel Plafon De Led

Quadrado Embutir36w,
5700k e400x400x3Omm

X Und 50 R$ 83,22 R$4.161,00

5

Luminária Plafon
LED48V/ 60x60 Qua-
drado De Embutir
Branco Frio 6000k.

X Und 50
R$

155,57
R$7.778,50

6

Sensor de Presença de

Teto para Sobrepor com

Fotocélula 360 Q4233
fìos.

110295-

8
Und 20 R$ 55,33 R$ 06,601.1

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 12 MESES Rfi 27.468,76
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Entrega do serviço

4.1 As condições de entrega e recebimento dos objetos são aquelas previstas no Termo
de Referência.

4.2 O objeto deve ser entregue, conforme necessidade da contratante, da seguinte forma:

50% (cinquenta por cento) do quantitativo de cada item a contar do recebimento da nota

de empenho, mediante aviso de 03 (três) dias de antecedência,e50o/o restante, também

do quantitativo de cada item, a contar do 06'(sexto) mês de vigência contratual, tam-

bém mediante aviso de 03 (três) dias de antecedência.

4.3 No caso de bens perecíveis, o seu prazo de validade na data da entrega não poderá

ser menor que 90 (noventa) dias, conformeprazo total recomendado pelo fabricante.

Cr,Áusur-¡,5

Preço

O valor global do contrato é de R$ 27,468176 (vinte e sete mil quatrocentos e sessen-

ta e oito reais e setenta e seis centavos) e todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes de sua execução estáo inclusas neste preço, como tributos, encar-

gos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

Cr,Á,usur,a 6

Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria do orçamento do Estado do Pará.

Gestão/Unidade 33101.

Fonte 01500000001
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01759000055

02500000001

02759000055

01501000001
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Progr,ama
de Trabalho

Elemento

14.1.22.1297'.8338

33.90.30.00
de Despesa

ClÁusula 7

Reajuste

7.1 O contrato será reajustado pelo IPCA.

7,2 þ, devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de 16/0512025

7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aque-

le for devido.

7.4 O reajuste serâ rcalizado de oficio pelo coNTRATANIS mediante a aplicação do

índice de correção monetária mencionado na Cláusula 7 .l na base de cálculo do item

7.3.

7.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do coutReteoo.

7.6 O reajuste será realizado por simples apostila.

7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.7, o coNTRATANTE utili-
zaút a sua última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo.

7.8 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as

PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo.

7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao coN-
TRATADO.

Cr,Áusur,¡,8
Pagamento

8.f O pagamento serâ realizado até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota
fiscal (ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da contratada.



6ÕVsÊ ¡tç úö
6ÛVËftf{O NO gSTÁüÕ OÕ FARÁ

sËcagïARtå ÞË uSIAtt DÅs Mutt{Ëfres

8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancinia para conta de titularidade da coN-
TRATADO, cujos dados são:

Banco Banparâ.

Agência xxxx-x.

Conta xxxxxx-x.

8.4 Havendo erro na apresentação danota fïscal, fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim-

plência, o pagamento ftcarâ sobrestado até que o coNTRATAoo adote as medidas para

saneamento das pendências,

8.5 Na hipótese do item 8,3, o prazo para pagamento começará a coffer depois da com-

provação da regularizaçáo da pendência, sem ônus à coNrR¡reNre.

8.6 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária

emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.

8.7 A regularidade fiscal do coNTRATAoo deve ser verificada pelo coNTRATANTE por

ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Uniflrcado de

Fornecedores (stcar) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados

sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art.

68 da Lei Federal n" 14.133121.

8.8 A constatação de irregularidade fiscal do coNrRereoo não impede o pagamento do

que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de

inexecução contratual.

8.9 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o

item 8.7, o coNTRATADo deve ser notificado para regulaúzar a pendência no prazo de 5

dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução

contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao coNTRATADo.

8.10 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento

dos serviços quejá foram entregues.

8.1L Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público,

a autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que so-

mente serão pagos os serviços já entregues.

8.12 Caso ao final do procedimento a que faz menção apafte final do item 8'8 a autori-

dade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

8.13 A inadimplência do CoNTRATADo junto ao SICAF é causa de rescisão contratual,

exceto se a autoridade máxima do coNtnATANTE justificar a necessidade de manuten-

b#pÅffifi
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ção do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse

público de alta relevância.

8.14 O coNTRATANTn efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por

ocasião do pagamento.

8.15 O coNTRATADo optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em

relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento

ftcarâ condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o coNTRATADo é

beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal n' 123106.

Cr,Áusula 9

Garantia contratual do bem

9.L O contratado deverá prestar garantia dos bens indicados, no mínimo, 12 meses, a

partir do recebimento da primeira parcela do bem.

ClÁusul¡.10
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Obrigação das partes

10.1 O coNTRATANTE tem a obrigação de:

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo coNrRATADo, de

acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos.

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

c. Notificar o coNTRATAoo sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas.

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do

CONTRATADO.

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido rLoprazo, forma e condições aqui estabele-

cidos.

f. Aplicar ao coNTRATADo as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do

contrato

g. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinen-
tes ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.

10.2 O coNTRATADo tem a obrigação de:
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Entregar o objeto no prazo constante no Termo de Referência, acompanhado do ma-

nual do usuário com uma versão em português e da relação da rede de assistência

técnica autorizada.

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo coNTRATANTE de

até:2So/o do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicial-
mente.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12,13 e 17 a

27, da Lei Federal n' 8.078i90.

d. Comunicar ao coNTRATANTE, no prazo de atê 24 horas antes da entrega, os moti-

vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou in-

correções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados.

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato

e de todo dano causado ao coNIRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não

será reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo

coNTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar o valor dos danos sofridos dos

pagamentos devidos ou da garantia.

h. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o coNTRATAoo deverá en-

tregar ao CoNTRATANTE os seguintes documentos:

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

2. Cefüdão conjunta relativa aos tributos federais e à DívidaAtiva da União.

3. Certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Dis-

trital da sede do coNTRATADo.

4. Certidão de Regularidade do FGTS.

5. Çertidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não hansfere a res-

ponsabilidade ao coNIRATANTE.

c.

l.
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j. Comunicar ao fiscal do contrato , no pÍazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal

que se verifique no local da execução do objeto contratual.

k. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação

na licitação ou para qualihcação, na contratação direta.

Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para

pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas

de cargos previstas na legislação.

m. Comprovar o cumprimento da alinea acima îo prazo fixado pelo fiscal do contrato,

indicando os empregados que preencheram as referidas vagas.

n. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quanti-

tativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos do art. I24,II, d, daLei Federal n" l4.l33l2l

Cumprir as norrnas de segurança do coNIRATANTE, além da legislação vigente em

âmbito federal, estadual e municipal.

Cr,Áusur,¡,11
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o.

Responsabilidade por danos

ll.l Aresponsabilidade pelos danos causados por ato do coNrRaraDo, de seus empre-

gados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do coNTRATADo.

ll,2 A,responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo coNTRATADo com tercei-

ros é exclusivamente sua.

11.3 O coNTRATANtp não responderá pelos compromissos assumidos pelo courne-
TADo com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer

dano causado por ato do coNTRATADo, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos.

Cr,Áusul¡ 12

Infrações e sanções administrativas

l2.L Constituem infrações administrativas do coNrReraDo a serem punidas com as

seguintes sanções:
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a. Dar causa à inexecução parcial do contra-

to

b. Dar causa à inexecução parcial do contra-

to que cause grave dano ao

CoNTRATANTE ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c. Dar causa à inexecução total do contrato

d. Deixar de entregar a documentação exigi-
dapara o certame.

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente devi-
damente justificado.

f. Ensejar o retardamento da execução ou da

entrega do objeto da contratação sem mo-

tivo justificado.

Apresentar declaração ou documentação

falsa exigidapara o certame ou prestar de-

claração falsa durante a dispensa

eletrônica ou execução do contrato.

h. Fraudar a contratação ou praticar ato frau-

dulento na execução do contrato.

Advertência*

* Exceto quando se justif,rcar a impo-

sição de penalidade mais grave,

ocasião em que poderá ser aplicada a

sanção de "Impedimento de licitar e

contratar".

Impedimento de licitar
e contratar*

* Exceto quando se justificar a impo-

sição de penalidade rnais grave,

ocasião em que poderá ser aplicada a

sanção de "Declaração de inidonei-

dade para licitar e contretar".

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratart. Comportar-se de modo inidôneo ou come-

ter fraude de qualquer îal.r)reza.

k.

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar

os objetivos do certame.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da

Lei Federal n' 12.846113.

12,2 O atraso superior a 10 dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu des-

cumprimento, nos termos do art. 137,I, da Lei Federal n' 14.L33121.
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123 Aaplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de repara-

ção integral do dano causado ao coNTRATANTE.

12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

sgvgñþ¡Õ pÕ
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Moratóría

a. 2o/o sobre o valor da parcela inadim-
plida por dia de atraso injustificado até

o limite de 10 dias corridos.

Compensatóría

20 sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do seu objeto.

L2.5 Antes da aplicação das sanções, o coNTRATADo será notificado para apresentar

defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação.

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao

coNTRATAoo, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia pres-

tada e/ou será cobrada judicialmente.

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativa-

mente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja

assegurado o contraditório e a ampla defesa ao coNTRATADo, observando o rito espe-

cial previsto no art. 158 da Lei Federal n'l4.l33l2I para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9 Aaplicação das sanções deve observar:

^. Anatureza e gravidade da infração.

b. As peculiaridades do caso.

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d. Os danos causados ao coNTRATANTE.

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal

n" 12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste

contrato, nos mesmos autos.

l2.ll Apersonalidade jurídica do coNrn¡reoo poderá ser desconsiderada quando for
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prâtica dos atos

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admi-

Multa
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nistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o coNTRATADo, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.12 No prazo de L5 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o coNTRA-

TANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela,

para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (crts) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (cNrn), instituídos no âmbito do Poder Execu-

tivo Federal.

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo, na forma do art. 163 da Lei Fede-

raln" 14.133121.

Ct,Áusul,¡,13
Alterações do contrato

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. I24 e seguintes da Lei Fede-

raln'14.133121.

13.2 Caso haja interesse público, o coNTRATANTn pode alterar unilateralmente o con-

trato pa;a impor acréscimos ou supressões de até 25%o do valor atualizado do contrato,

mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente.

13.3 As IARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a

25% do valor inicial atualizado do contrato.

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme afi. 136 da Lei

Federal n'14.13312L

Cr,Áusula 14

Extinção do contrato

l4.l O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem

cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pror-

rogada até a conclusão do objeto, caso em que o coNTRATANTE deverá providenciar a

readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.
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L4.3 Se a não conclusão do contrato decor¡er de culpa do coNrRRrRDo, ele ficarët

constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual

para a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

L4.4 Na hipótese do item 14.3, o coNTRATANTc poderá optar, ainda, pela extinção do

contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

Cr,Áusur,¡, 15

Fiscalização

O cumprimento do contrato será fiscalizado pela servidora Shirlly das Graças Rayol de

Oliveira, CPF n"511.389.302-10, matrícula n"5923882, lotado na Coordenadoria de

Contratos e como suplente a servidora Maria Heloisa Loureiro Emim CPF

n"019.685.282-02, matrícula no6403898, lotado na Gerencia de Logística conforme ato

a ser publicado no Diário Ohcial do Estado.

ClÁusur.a L6
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Interpretação

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao

coNTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal n' 14.133121,

seus regulamentos, Lei Estadual n" 8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribu-
nais sobre o âssunto.

Cr,Áusur,a 17

Tratamento adequado dos conflitos de interesse

Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as IARTES

se comprometem a submeter a disputa preferencialment¿ à CÂir¿enA DE NEcocIAÇÃo,
CONCILIAÇÃO, trleOte.Ç,Â,O E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃ,O PÚBLICA ESTADU-

AL paru dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, conforme
Lei Complementar Estadual no 12lll9.

Cr,Áusuu 1.8

Diwlgação e publicação

18.1 O coNTRATANTn divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (rNcr) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma
de extrato, no prazo de 10 dias úteis.
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18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato

Cr,.{usur,¡, l9
Vigência

19.1 O contrato terá vigência de 12 meses, com início em 0910712025 e término em

08/07/2026

19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de vigência

do contrato seri automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplicação dos itens 14.3

e t4.4, quando a não conclusão decorrer de culpa do coNtR¡rnoo.

19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o coNTRATAI.¡IB deverá verificar a

regularidade fiscal do coNrRereDo, consultar o cEIS e o cNEP, emitir as certidões

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao res-

pectivo processo.

CrÁusur,¡ 20

Foro

As peRtris elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriundos

deste contrato, observado o disposto na Cláustrla 17.

cLETDE MARrA âñåìi:l:l;íJl'
AMORIM DE' ¡¡Ànt¡¡uonlmoe

ouvEtRA . ,i 'fl'j|lllt,*,,,.,*
MARTINS:I04 ¡
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CLEIDE MARIA AMORIM DE
OLIVEIRA MARTINS

SecretáriaAdjunta de Estado das Mu-
theres

Contratante
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